
 

 

PORTARIA Nº 263, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
 

Nomeia Comissão Especial para realizar o 
processo de seleção e avaliação do Edital de 
Chamamento para Programa Municipal de 
subsídio ao Transporte Estudantil (Reembolso) 
para o exercício de 2026 e dá outras providências.  

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão para a análise dos documentos apresentados no 

Edital de Chamamento nº 02/2026 para seleção dos beneficiários Programa Municipal de 

subsídio ao Transporte Estudantil (Reembolso) para o exercício de 2026, a saber:  

 

• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO:  

• DAMY FRANCINE ALVES ROCHA  

 

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO:  

• EDSON COSTA VIEIRA 

• NEIDE MARTINS FERNANDES 

 

• REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA DESENVOLVIMENTO SOCIAL:  

• TAIS WESSEN QUINTILIANO 

• VILMA DA COSTA CRUZ 

 

Art. 2º - A Comissão nomeada no art. 1º deverá acompanhar todos os atos do 

Programa Municipal de subsídio ao Transporte Estudantil (Reembolso),  para o exercício de 

2026, bem como, analisar os documentos apresentados, pelos candidatos.  

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário em especial a Portaria Nº 238, de 03 de março de 2026. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 05 de março de 2026. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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